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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n, centro. cep 78175-000 - Poconé - Mato Grosso
CN PJ 03.162.872 I OO )L-44 FONES 0xx65 3345-2474

LEI MUNICIPAL N" 2269 DE 23 DE ABRIL DE 2024.

DISPOE SOBRE O EXERCÍCTO DA
PROFISSÃO DE TATT]ADOR E DO
{PLICADOIT DE PIERCING NO ÂMBITO
DO NNUNTCÍPTO DE POCONE E DÁ
DIJTITAS PROVI DÊI§C IAS.

O PREtrEIl'O MUNICIIPAL Dir POCONE. ATAIL
MARQIJES DO AMARAL. ESTADT) Dri MA]-O GITOSSO. FAZ SABER QUE A
cÂHaana MUNICIpAL DII pocoNIi. ApRovn Ii Llt.tr SANCIONA A sEGIJINTE
LIrl:

Art. 1u Esta Lei visa regulamentar o exercício da proÍrssão de tatuaclor

e Piercing e dispor sobre as normas par r instalação e Íuncionamento dos estabelecimentos

clue executam procedimentos inerentes a prática de tatuagem e body Piercing.

Art.20 Para elcitos tlesta lei, são adotados as seguintes deÍinições:
1 TAl'tlADOR: ProÍlssional que trabalha com Arte Corporal.

lormas de adorno ou decoração permarente ou semipermanente do corpo. realizada por
meio de técnicas distinlas;

2 - PIERCIING: Pessoa capacitada cllle domina as tecnicas e

procediu,entos invasivos clue consisterir na perluração e introdução de piercing. .ioias ou
outros aclortros decorativos, tais col-r-ro argolas. zrlÍlietes. alargadores e assenrelhados.
através cla pelc.

Art.3" Exige-se pa'a a prática tlas profissões acima. o preenchir-nento

dos reclr.tisitos abaixo:

1 - 'l'er couhcciu:nto técnico. comprovzrdo atrar,és de curso de

clualilicerção ou, conhecirnento empíric«'r, com pelo rrenos 5 (cinco) anos de experiência,
comprovados a partir da aprovação del ta lei:

2 - Conhecit-trento básico de controle de inf-ecção, biossegurança e

gerencizu-nento de resíducls;

3 - Corlprovar ser ',acinado contra hepatite B e tétano. sem pre.juízo

de outrers vacir-ras clue lirrern necessáries'
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4 -Fazer uso de ecluipamento de proteção individual - EPI;

Art. 4" A Secretaria Municipal de Saúde através da Vigilância
Sanitária. deverá regularnentar através cle Norma Técnica o Íur-rcionamento dos estúdios

de tatuagen'r e piercing. como a obrigatoriedade de possuir alvará de licença sanitária.

Parágrafo único. Esta lei aplica-se tambérn aos estabelecirnentos de

estética, salões de beleza e congêneres qlre praticarem estes procedimentos.

Art. 5" Os estabelecimentos clevem manter flcha cadastral de todos os

clicntes atendiclos. contemplando os seguintes registros:

a - IdentiÍicação do cliente: nome completo. data de nascirnento, sexo,

enclereço cornpleto e núrnero do CPF;

b - Data e hora do atendimento do cliente;

c - Tipo clo proced mento e local do corpo onde o procedirnento fbr
realizado:

d - Autorização por escrito dos pais e. na fàlta destes. do responsável

lcgal. em caso de Irenores de 18 an-cs de idade. contendo número do <Jocumento e

assinatura. anexaders à flcha cadastral.

c - Parágrafo único. Em caso de retomo. os dados devem ser

adicionados à flcha cadastral inicial. nào necessitando de abertura de nova Íicha.

Art. 6" O cliente de ve ser orientado previamente, por meio de Termo
de Clonsentirnento Livre e Esclarecid<,. de todos os risco decorrentes da execução dos

proceditnentos. etn caso de ingestão de llimentos e bebidas que podern ocasionar irrfecção

clo local da pele trabalhada.

Art.7" Os estúrdics poderão ser instalados em locais próprios ou

residências. desde que obedecidas as lttrmas cle vigilância sanitária.

Art. 8u A Secretaria Municipal de Saúde deverá dispor de um
protocolo prevendo o eucamirrhamento para serviços de saúc1e eln casos de acidentes e/ou

reações alérgicas e inf'ecção cle clientes. bet'r-r corno atendimento em caso de acidente com

exposição a rnaterial bioklgico.
Art. 9" E vedaclo a,rs profissionais que realizam os procedimentos. a

prescrição e adn.rit.tistração de qualclue- medicamento por clualcluer via de administração
aos seLls clientes. exceto orientação sotre o que cleve ou não ser consulrlido/ingerido zrpós

o procedirrento.

Art. 10 Não será perrritido reali'zar modiÍicações corporais qr"re

caracterizem procedimento cirúrgico.
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Art. 11 A Secretar a Mr:nicipal de Saúde deverá dar suporte técnico

aos prolissionais, conf'eccionando e Íbmecendo materiais impressos com esclarecimeutos

sobre riscos. e outras irriplicações relat ionadas aos proceclimentos.

Art. 12 O não cunprimento do estabeleciclo nesta lei constitui em

infração à legislação sanitária, do cor-riumidor e da criar.rça e c1o adolescente vigeute ou

outras c1r-rc vicrem substituí-las, suie tando o inÍi'ator à suspensão imediata de suas

alividades. sem pre.iuízo das demais pe nalidades previstas em lei.

PreÍêitura Municipal de Poconé MT; en'r 10 de.julho de 2024.

ATAIL GATÁ
Poconé

AMARAL)

Estado de Mato
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SETOR DE LICITAÇÕES
INEXTGTBTLIDADE DE LTCTTAçÃO N'022 /2024 RATIFICAçÃO DE

JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Atail Marques do Amaral, tendo em vista a justifi-

cativa apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura e pelo parecer da

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, com ine-

xigibilidade de licitação, fulcrada no arl.74, inc. lll, "c" da Lei n. 14.1331

21, da empresa BALBINO E TRINDADEADVOGADOS, inscrita no CNPJ

sob o no 30.936.635/000'l-66, cujo objeto trata-se de CONTRATAÇÁO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSI-

ONAIS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA EM DIREITO TRIBUTA-
RIO , EM DIREITO CONSTITUCIONAL, EM TECNICA LEGISLATIVA E

EM DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO PARA

FUTURA E EVENTUAL APURAÇÃO, AUMENTO DE RECEITA E RECU.

PERAÇÃO DE ATIVOS FINANCEIROS DE NATUREZA TRIBUTARIA E

NÃO TRIBUTARIA, PARA REDUZIR OS VALORES DOS DEBITOS COM

A ADMTNTSTRAÇÃO TRIBUTARIA FEDERAL E COM A PROCURADO-

RIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, APURADOS PELA RECEITA FE-

DERAL DO BRASIL E REDUZIR OS VALORES DOS DEBITOS RELATI-

^oS A ToDoS oS PREoAToRIoS JUDICIAIS, EM oRDEM A ToRNAR

^s RESPETTVAS ADMTNTSTRAÇOES TRIBUTARIAS MAIS EFICIENTES

coNFoRME CONDrÇOES E EXTGENCTAS ESTABELECIDADAS NESSE

INSTRUMENTO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE FI.

NANÇAS DE POCONÉ/MT, perfazendo o valor total da contrataçáo de

R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais), resolve RATIFICAR

a justificativa apresentada, e ordenar sua publicação em cumprimento ao

disposto no arl.72 do supracitado diploma legal.

Poconé, 03 de Julho de2024.

Atail Marques do Amara!

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL NO 2.269 DE 23 DE ABRIL DE 2024.

DISPÔE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE TATUADOR E DO

APLICADOR DE PIERCING NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO OC dOCOHÉ
E DÁ OUTRAS PROUDÊNCAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DO AMARAL,

-ESTADO 
DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-

1nr- or pocoNÉ, ApRovA E ELE sANcroNAA sEGUTNTE LEr:

Art. 1o Esta Lei visa regulamentar o exercÍcio da proÍissão de tatuador e

Piercing e dispor sobre as normas para instalação e funcionamento dos

estabelecimentos que êxêcutam procedimentos inerentes a prática de ta-

tuagem e body Piercing,

Art. 2o Para eÍeitos desta lei, sâo adotados as seguintes definições:

í - TATUADOR: ProÍissional que trabalha com Arte Corporal, formas de

adorno ou decoraçáo permanente ou semipermanente do corpo, realizada
por meio de técnicas distintas;

2 - PIERCING: Pessoa capacitada que domina as técnicas e procedimen-

tos invasivos que consistem na perfuração e introdução de piercing, joias

ou outros adornos decorativos, tais como argolas, alfinetes, alargadores e

assemelhados, através da pele.

Art, 30 Exige-sê para a prática das profissões acima, o preenchimento dos

requisitos abaixo:

1 - Ter conhecimento técnico, comprovado através de curso de qualifica-

ção ou, conhecimento empÍrico, com pelo menos 5 (cinco) anos de expe-

riência, comprovados a partir da aprovação desta lei;

2 - Conhecimento básico de controle de infecção, biossegurança e gêren-

ciamento de resíduos;
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3 - Comprovar ser vacinado contra hepatite B e tétano, sem prejuízo de

outras vacinas que forem necessárias;

4 - Fazer uso de equipamento de proteção individual - EPI;

AÉ. 4o A Secretaria Municipal de Saúde através da Vigilância Sanitária,

deverá regulamentar através de Norma Técnica o funcionamento dos es-

túdios de tatuagem e piercing, como a obrigatoriedade de possuir alvará

de licença sanitária.

Parágrafo único, Esta lei aplica-se também aos estabelecimentos de es-

tética, salões de beleza e congêneres que praticarem estes procedimen-

tos.

Art. 50 Os estabelecimentos devem manter ficha cadastral de todos os cli-

enies atendidos, contemplando os seguintes registros:

a - ldentificação do cliente: nome completo, data de nascimento, sexo, en-

dereço completo e número do CPF;

b - Data e hora do atendimento do cliente;

c - Tipo do procedimento e local do corpo onde o procedimento for tealiza-

do;

d - Autorização por escrito dos pais e, na falta destes, do responsável le-

gal, em caso de menores de 18 anos de idade, contendo nÚmero do docu-

mento e assinatura, anexadas à ficha cadastral.

e - Parágrafo único. Em caso de retorno, os dados devem ser adiciona-

dos à ficha cadastral inicial, não necessitando de abertura de nova ficha.

Art. 6o O cliente deve ser orientado previamente, por meio de Termo de

Consentimento Livre e Esclarecido, de todos os risco decorrentes da exe-

cução dos procedimentos, em caso de ingestão de alimentos e bebidas

que podem ocasionar infecção do local da pele trabalhada.

Art. 7o Os estúdios poderão ser instalados em locais próprios ou residên-

cias, desde que obedecidas as normas de vigilância sanitária.

Art. 8o A Secretaria Municipal de Saúde deverá dispor de um protocolo

prevendo o encaminhamento para serviços de saúde em casos de aciden-

tes e/ou reações alérgicas e inÍecção de clientes, bem como alendimento

em caso de acidente com exposição a material biológico.

Art. 9" É vedado aos profissionais que realizam os procedimentos, a pres-

crição e administração de qualquer medicamento por qualquer via de ad-

ministração aos seus clientes, exceto orientação sobre o que deve ou não

ser consumido/ingerido após o procedimento.

AÉ. 10 Não será permitido realizar modificações corporais que caracteri-

zem procedimento cirúrgico.

Art. 11 A Secretaria Municipal de Saúde deverá dar suporte técnico aos

profissionais, confeccionando e fornecendo materiais impressos com es-

clarecimentos sobre riscos, e outras implicações relacionadas aos proce-

dimentos.

Arl. 12 O não cumprimenio do estabelecido nesta lei constitui em infração

à legislação sanitária, do consumidor e da criança e do adolescente vi-

gente ou outras que vierem substituí-las, sujeitando o infrator à suspensão

imediata de suas atividades, sem prejuízo das demais penalidades previs-

tas em lei.

Prefeitura Municipal de Poconé - MT; em 10 de julho de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Preíeito Municipal de Poconé

pRrrÉtTUmÂ r}4L,NltípÂL Dã B*ldTÁl- D0 ÁltA6uÂ'A

GoNTRATO N" 096/2024

CREDENCIAMENTO N" OO3I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 007 12024


